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SEGUNDO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 004/2022 CELEBRADA 
ENTRE 0 MUNICÍPIO DE NA VIRAI E A EMPRESA COMERCIAL MALLONE LTDA 

I — DAS PARTES: MUNICÍPIO DE NA  VIRAL  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,  corn  sede a 
Avenida  Weimar  Gonçalves Torres n°. 862, inscrita no CGC/MF sob o n° 03.155.934/0001-90, nesse ato 
representado por Antônia Gisalda Moralles Baila,  Assessora de Gabinete e Ordenadora de 
Despesas, conforme Decreto n". 092/2022, brasileira, portadora do CPF/MF n°. 249.783.881-04 
e Cédula de Identidade RG no. 783.002 SSP/MS, residente e domiciliada nesta cidade, a Avenida 
Nelci Gonçalves Simas, 725 - Centro; Sra. Maria Paula de Castro Alípio  Gerente de 
Administração e Ordenadora de Despesas, conforme Decreto n°. 093/2022, brasileira, 
portadora do CPF/MF n°. 099.272.946-70 e Cédula de Identidade RG n°. 11579769PC/MG, 
residente e domiciliada nesta cidade, a Avenida Mata Atlântica, 37 -  Royal Park;;  Tatiane 
Maria da Silva Morch,  Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora de Despesas conforme 
Decreto n°. 006/2021, brasileira, portadora do CPF/MF n°. 031.188.769-48 e Cédula de 
Identidade RG te. 173691911 SSP/MS, Avenida Fatima do Sul, n° 1.346 - Bairro: Portinari; 
Viviane Ribeiro Bogarim Capilé,  Gerente de Finanças e Ordenador de Despesas conforme 
Decreto n°. 034/2022, brasileira, portadora do CPF/MF n°. 711.086.101-53 e Cédula de 
Identidade RG n°. 949.042 SSP/MS, residente e domiciliada nesta cidade, a Rua Enoque Antônio 
de  Aquino,  506 - centro; Sr. Josemar Tomazelli,  Gerente de Saúde e Ordenador de Despesas 
conforme Decreto n°. 091/2022, brasileiro, solteiro, portador do CPF/MF n° 465.733.721-15 e 
Cédula de Identidade RG 590.539 SSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade, a Rua 
Natureza, n°. 148, Bairro: Residencial Portinari; Eugenio de Almeida Guedes,  Gerente de 
Desenvolvimento Econômico e Ordenador de Despesas conforme Decreto n° 005/2021, 
brasileiro, portador do CPF/MF n° 017.770.558-22 e Cédula de Identidade RG n° 12.308.677 
SSP/SP, residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Bandeirantes, 482 - Centro; Luiz Alberto  
Avila  Silva Júnior,  Gerente de Meio Ambiente e Ordenador de Despesas conforme Decreto n" 
013/2021, brasileiro, portador do CPF/MF n° 886.203.871-20 e Cédula de Identidade RG 
1.045.950 SSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Venezuela, n" 620 - Centro; 
Ana Paula Rodrigues da Silva,  Gerente de Receita e Ordenadora de Despesas conforme 
Decreto n" 002/2021, brasileira, portador do CPF/MF n° 661.798.401-30 e Cédula de 
Identidade RG 518496 SSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade, à Avenida Jatei, n° 127 - 
Centro; Fabiano Costa.  Gerente de Serviços Públicos e Ordenador de Despesas conforme 
Decreto 109/2021, brasileiro, portador do CPF/MF n° 614.816.101-04 e Cédula de 
Identidade RG 53534597 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Avenida Dourados, 
989 - Centro; Lucinéia Pulquério Garcia Franciscatti  Gerente de Assistência Social e 
Ordenadora de Despesas conforme Decreto n" 012/2021, brasileira, portadora do CPF/MF no 
803.765.411-72 e Cédula de Identidade RG 766.713 SSP/MS, residente e domiciliada nesta 
cidade, a Rua Elpidio Bressa Manque, n°. 306 - Centro; Brendo Caique Barbosa dos Santos, 
Gerente de Esportes e Lazer e Ordenador de Despesas conforme Decreto n°. 004/2021, 
brasileiro, portador do CPF/MF n° 053.178.801-65 e Cédula de Identidade RG 2.091.964 
SEJUSP/MS, residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Alemanha, n°.184-A - Centro; Jorge 
Luis de Lúcia,  Gerente de Obras e Ordenador de Despesas conforme Decreto n°. 011/2021, 
brasileiro, portador do CPF/MF n°. 079.589.258-67 e Cédula de Identidade RG n°. 9.057.438 
SSP/SP, residente nesta cidade, et Avenida Amélia Fukuda, n° 1216 - Jardim  Oasis;  Flávia 
Cristina Rezende Bressa Pinheiro.  Gerente de Gestão Pública e Planejamento e Ordenadora de 
Despesas, conforme Decreto n°008/2021, brasileira, portadora do CPF/MF n°0023.163.081-63 
e Cédula de Identidade RG n° 1.591.515 SSP/MS, residente e domiciliada nesta cidade, a Rua 
Enoque Antônio de  Aquino,  n° 493 - "A" - Centro; Renato Napolitano de Souza.  Gerente de 
Orçamento e Contabilidade e Ordenador de Despesas, conforme Decreto n° 046/2021, 
brasileiro, portador do CPF/MF n° 002.372.281-90 e Cédula de Identidade RG n° 1323373 
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SSP/MS, residente e domiciliada nesta cidade, a Avenida Ponta Porá, 1051 — Bairro: Jardim 
Alvorada, Centro, e a empresa COMERCIAL MALLONE LTDA, inscrita no CNPJ/MF n" 
00.589.733/0001-03, nesse ato representada por Benjamim Barbosa, já qualificado nos autos 
do processo, ajustam o presente Termo, mediante as clausulas e condições aqui estipuladas. 

II — FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Termo Aditivo tem fundamento legal no artigo 21, inciso II, do 
decreto Municipal n 55/2014 e justificativas.  

III  — DA AUTORIZAÇÃO: O presente Ter ruo Aditivo é celebrado em decorrência da análise da Procuradora 
Jurídica Adjunta, baseada em fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e 
complementar do contrato original, como se nele estivesse contido — Processo n°. 294/2021 — Pregão 
Presencial nc. 168/2021 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo de alteração do Anexo "I" da Ata de Registro de 
Preços n' 004/2022 em nome da Empresa COMERCIAL  MALL ONE  LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
n° 00.589.733/0001-03, de acordo com o Parecer Jurídico, passando a ter seguinte redação: 

"ANEXO "I" DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 004/2022" 

Fica cancelado o item 105, da presente Ata de Registro de Pregos a contar da data deste termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

2.1 — Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo afazer 
parte integrante do mesmo. 

Lavrou-se o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias que foram lidas e assinadas pelas-par, na 
presença de duas testemunhas. 

JOSEMAR TO1MAZELLI 
Ger. de Saúde /e Ord de Des  
Conforme  D/ecreto 091/2022 

Contra ante 

LUCINEIA P. GARcVA Jk7R.kNCISCATH 
Ger. de  Assist.  Social )e ird. De Despesas 
Conforme Decr 012/2021 
Contratante 

ANTONIA  GI  DA MORALLES BALTA 
Assessora de Gabinete e  Ord  de Desp. 

Conforme Decreto n°092/2022 
Contratei te 

BRENDO CA S RBOSA DOS SANTOS 
Ger. de Esportes e e Ordenador de Despesas 

Conforme Decreto n°004/2021 
Contratante 
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OGARIM CA PILE TATIANE MARIA D 
Ger. de Educação e Cu! 
Confi me Decreto n° 006/2021  
Con  tante 

ORCH 
de Despesas 

VIVIAN 
Gerente de Finanças e r e Despesas 
' Conforme Decreto  IC  034 2 

Contratante 

E LÚCIA 
rd. de Despesas 

Conforme Decreto 011/2021 

.....,...................____ 
Contratante 

MARIA PAULA DE CASTRO ALI 0 
Gerente de Administração e  Ord.  de Despesas 

Conforme Decreto 093/2022 
Contratante • 

FLÁVIA CRI ITEN1j."--ingi!ES'SA PINHEIRO 
Gerente de estão Pública e Planej. e  Ord.  de Desp. 

Conforme Decreto n°008/2021 
Contratante 

Testemunhas: 

SHEILA GALIAZZI FERREIRAE MEIRA 
CPF 004.782.311-99 

SUELI DE FR T PEREIRA 
CPF 489.02.401-00 
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